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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE 

CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

 
 

           PROCESSO Nº 21053.000515/2020-16 

           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva 

de apoio logístico, para o atendimento das necessidades acessórias do Laboratório Federal de Defesa 

Agropecuária – LFDA/SP 

 
Declaro que a empresa (incluir), inscrita no CNPJ (MF) Nº (Incluir), inscrição estadual Nº (Incluir), 

estabelecida em (incluir), possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 

pública: 

 
 

Nº 
Nome do Órgão Público ou 

Nº 
Empresa Privada 

Contrato Vigência do Contrato 
Valor Mensal 

do Contrato 

Valor Total 

do Contrato* 

1 
     

2 
     

3 
     

4 
     

5 
     

 
Valor Total dos Contratos – R$ 

 

*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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A) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 9.10.5.3: 

 
 

Cálculo demonstrativo de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao 

Patrimônio Líquido da licitante. 

 
 

 

VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

 X 12 > 1 (UM) 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS*  

 

 
B) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 9.10.5.5: 

 

b) Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a 

iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 
 
 

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá apresentar as 

devidas justificativas. 

 
 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% (positivo ou 

negativo) 
 

 

 

 

 

 

 

 

Local,  ___ de ____________ de 2020 
 
 

 

 

Assinatura e Carimbo do Emissor 

 
Valor da Receita Bruta – Valor Total dos Contratos*   x 100 = % 

Valor da Receita Bruta 
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Inserir o cargo e função 

Nome da empresa 
 
 

Observações: 
 

1. O Valor total dos Contratos considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado 

2. Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos 

e ou empresas privadas, de todos os contratos vigentes na data de abertura da presente licitação. 

3. A declaração deverá ser emitida em papel com a identificação da empresa. 

4. O Licitante, deve deixar disponível, caso se entenda pela necessidade de comprovação dos contratos 

assumidos, por meio documental (cópia dos contratos), bem como, todas as informações necessárias e legítimas 

que demonstrem e comprovem que os contratos apresentados têm veracidade em data oportuna. 


